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Onde se lê:  

3.2. As solicitações de bolsas de monitoria poderão prever o prazo de um a quatro de anos de 

duração, podendo ser solicitadas para até dois bolsistas. O custo da(s) bolsa(s) para o primeiro ano 

(R$4.800,00/ano por bolsista) será considerado para cálculo dos limites definidos no item 1.6. 

  

Leia-se: 

3.2. As solicitações de bolsas de monitoria poderão prever o prazo de um a quatro de anos de 

duração, podendo ser solicitadas para até dois bolsistas. O custo da(s) bolsa(s) para o primeiro ano 

(R$2.000,00/ano por bolsista) será considerado para cálculo dos limites definidos no item 1.5. 

 

 

 

Onde se lê: 

4.3. Período de submissão de propostas no SISPROL: 17 de março a 17 de abril 2018, às 18h00. 

 

Leia-se: 

4.3. Período de submissão de propostas no SISPROL: 16 de março a 17 de abril 2018, às 18h00. 

 

 

 

Onde se lê:  
5.10. Será considerada versão final da proposta e seguirá para análise aquela submetida até o limite 

de prazo (27 de abril de 2018), a partir do qual não será mais possível alterá-la, tampouco poderão 

ser substituídos ou acrescidos novos documentos por outros meios, quer seja eletrônico ou físico. 

 

Leia-se: 

5.10. Será considerada versão final da proposta e seguirá para análise aquela submetida até o limite 

de prazo (17 de abril de 2018), a partir do qual não será mais possível alterá-la, tampouco poderão 

ser substituídos ou acrescidos novos documentos por outros meios, quer seja eletrônico ou físico. 

 

 

 

Onde se lê: 

6.2.6. As solicitações de bolsas de monitoria poderão prever implementação de um a quatro de anos 

de duração. O custo da(s) bolsa(s) para o primeiro ano (R$4.800,00/ano por bolsista) será 

considerado para cálculo dos limites definidos no item 6.2. para o primeiro ano de execução; nos 

anos consecutivos não serão considerados para o cálculo dos valores de custeio. 
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Leia-se: 

6.2.6. As solicitações de bolsas de monitoria poderão prever implementação de um a quatro de anos 

de duração. O custo da(s) bolsa(s) para o primeiro ano (R$2.000,00/ano por bolsista) será 

considerado para cálculo dos limites definidos no item 6.2. para o primeiro ano de execução; nos 

anos consecutivos não serão considerados para o cálculo dos valores de custeio. 

 

Belém, 08 de março de 2018. 
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